
'-LEI N8 ·2.204. DE 10 DE· AGOSTO D.. 1992 •
. ~:Reconhece 'de utilidade publica.o.·.GINDICATO DOS Vl!NDEDOIlE.s
DE RUA DO MUNIClpIO DE NOVA IGUAÇU".

Autor: Vereador ALTAMIR GOMES MOR!l-I)iA c·

A CÃrW\A.MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRES~ES LI!
'GAIS DECRETA E E'I SANCIONO A SEGUINTll LEI: . -

Art. 1Q ..: Fica recoiibecida de utiÜ ..dade p~blica O SINDICATO
DE VENDEDORES DE RUA DO MlJNICIPIO DE NOVA lGUAÇU, ecoa sede

à Rua Ministro Edga~ Cos~at 15, Nov&.Iguaçu. .
Art. 29 - Esta Lêi entrará em vi2.0r na data de sua publica .....~~. .
PREFEITURA MUNICiPAL D E NOVA lGUAÇU, 10 DE AGOSTO DE 1992.
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